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PARTE I

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Região de Turismo do Algarve

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Região de Turismo do Algarve.

Endereço postal:

Avenida de 5 de Outubro, 18-20.

Localidade:

Faro.

Código postal:

8005-072.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Região de Turismo do Algarve.

À atenção de:

Presidente da Região de Turismo do Algarve.

Telefone:

289800400.

Fax:

289800489.

Correio electrónico:

fernando.soares@rtalgarve.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Stand promocional.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 27.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Lisboa/resto do País.

Código NUTS: PT150.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Região de Turismo do Algarve.

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio.

1 — A Região de Turismo do Algarve procedeu à abertura de um procedimen-

to por negociação com publicação prévia de anúncio, que tem por objecto o

aluguer (nos termos do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho) de um stand

promocional, destinado à participação da Região de Turismo do Algarve em

eventos e que incluirá todos os serviços necessários à sua operacionalidade,

nomeadamente a realização de trabalhos de concepção, execução, decoração,

equipamento, transporte, montagem, assistência técnica e manutenção em feira

e desmontagem do mesmo, bem como o acondicionamento, transporte e o seu

armazenamento em instalações próprias do adjudicatário.

2 — O processo deste procedimento encontra-se patente na Região de Turismo

do Algarve (RTA) — Divisão de Promoção e Animação (3.º piso), Avenida de

5 de Outubro, 18-20, 8000-076 Faro, onde pode ser examinado, durante as

horas de expediente (9 horas/12 horas e 30 minutos — 14 horas/17 horas e 30

minutos), podendo os interessados obter, mediante o pagamento de 20 euros

mais IVA, o programa de concurso e caderno de encargos, desde a data do

respectivo anúncio até à data limite para apresentação de candidaturas.

3 — As candidaturas e os documentos que as acompanham devem ser apresen-

tadas até às 17 horas e 30 minutos do dia 24 de Setembro, directamente na

morada indicada no n.º 2, ou enviadas por correio registado para a mesma morada,

desde que a recepção ocorra no prazo anteriormente fixado.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 93000000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 100 000.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor total.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Ver programa de concurso.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Procedimento por negociação.

Já foram seleccionados candidatos:

Não.

IV.1.2) Limitações quanto ao número de operadores que serão convidados a

concorrer ou a participar:

Número mínimo previsto: 3.

Critérios objectivos para a escolha do número limitado de candidatos:

Ver programa de concurso.

IV.1.3) Redução do número de operadores durante a negociação ou o diálogo:

Recurso a procedimento faseado para a redução gradual do número de soluções

a discutir ou propostas a negociar:

Não.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: filosofia do stand;

Critério: estética-design, espectacularidade, originalidade;

Critério: funcionalidade e organização do espaço.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 24/09/2007.

Hora: 17:30.
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Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 24,20.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Entrega de caderno de encargos após pagamento em dinheiro na Tesouraria da

Região de Turismo do Algarve.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 24/09/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.5) Data de envio dos convites à apresentação de propostas ou para partici-

par aos candidatos seleccionados:

Data: 01/10/2007.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Não.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Região de Turismo do

Algarve, António Ventura Pina.

2611044851

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL

E DAS PESCAS

Direcção-Geral da Agricultura

e Desenvolvimento Rural

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

DGADR — Direcção-Geral

da Agricultura e Desenvolvimento

Rural

Endereço Código postal

Avenida de Afonso Costa, 3 1949-002

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

218442200 218442202

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dgadr@dgadr.min-agricultura.pt www.dgadr.min-agricultura.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de construção do edifício sede da Associação de Beneficiários da Obra

da Vigia.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada visa a construção de um edifício constituído por um único piso, com-

posto por uma sala polivalente de 122,20 m
2

, instalações sanitárias, dois halls de

distribuição, duas salas de formação, quatro gabinetes de trabalho, uma despensa e

uma sala de secretariado.

O exterior do edifício possui duas zonas alpendradas, uma com capacidade para o

estacionamento de quatro viaturas ligeiras e a outra que protege a entrada do edi-

fício, sendo o respectivo piso constituído por «calçada à portuguesa».

Contornando o exterior do edifício existe uma zona revestida a pedra de basalto e

outra em asfalto e ainda outra arborizada, sendo a área limítrofe da propriedade

demarcada por uma sebe.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Localiza-se na freguesia de Montoito, concelho de Redondo, distrito de Évora.

Código NUTS

PT183 ALENTEJO — ALENTEJO CENTRAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.00.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada será realizada tendo por base as peças escritas e desenhadas patente-

adas a concurso.

A empreitada tem o preço base de 471 072,66 euros, IVA não incluído.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 12 e/ou em dias 360 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Será exigida a prestação de caução do montante correspondente a 5% do valor do

total da adjudicação, IVA não incluído, podendo esta vir a ser dispensada nos ter-

mos previstos dos n.
os

 3 e 4 do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março. Em cada um dos pagamentos parciais será deduzida a percentagem de 5%

para garantia de contrato, em reforço da caução prestada, aplicando-se o n.º 5 do

artigo 211.º do mesmo, caso o requeira o adjudicatário.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento far-se-á por série de preços, nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o

qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo, em regime de responsabi-

lidade solidária, ou em agrupamento complementar de empresas (ACE), quando lhe

for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos concorrentes titulares de alvará (nos termos do Decreto-Lei

n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro) que con-

tenha as habilitações a seguir indicadas:

a) Da 1.ª categoria (Edifícios e património construído):

A 1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão);




